
 Poder Judiciário 
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

 PROTOCOLO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ÉTICO-PROFISSIONAL E/OU DISCIPLINAR 

 1 Ocorrência 

 O quê  Quem 
 (Responsável pela Apuração) 

 Fato 
 (Ato Comissivo ou Omissivo) 

 Instâncias do Sistema de  Compliance  : 

 ●  Câmara de Mediação e Conciliação (CMC) 

 ●  Comissão de Ética e Conduta Profissional (CECOP) 

 ●  Comissão de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à 
 Discriminação (CPEAD) 

 ●  Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD) 

 ●  Comissão de Sindicância (CS) 

 ●  Comitê Gestor de Tratamento e Proteção de Dados Pessoais 
 (CGTPDP) 



 2 Juízo de Admissibilidade 

 Se houver indício de  Praticado por  Encaminhar para 

 Crime ou contravenção 
 Qualquer colaborador/a 

 Autoridade Policial e/ou Ministério Público competente 

 Ato de improbidade administrativa  Representação da Advocacia da União competente 

 Infração ético-profissional e/ou disciplinar  Magistrada/o  Corregedoria Regional Eleitoral (CRE) 

 Infração ético-profissional 
 Servidor/a 

 CECOP 

 Infração disciplinar  CS ou CPAD 

 Situação de assédio e/ou discriminação 
 Qualquer colaborador/a 

 CPEAD 

 Violação de dados pessoais  CGTPDP 



 3 Instrução 

 O quê 
 (Ocorrência) 

 Quem  Como 
 (Rito)  Indício de Autoria  Responsável pela Apuração 

 Infração ético-profissional e/ou 
 disciplinar  Magistrada/o  CRE  A ser definido pela CRE 

 Infração ético-profissional 
 Servidor/a 

 CECOP 
 Definido abaixo 

 Infração disciplinar  CS ou CPAD 



 Quem 
 (Responsável pela Apuração) 

 Como 
 (Rito) 

 Tipo  Fase  Decisão 

 CECOP 

 Procedimento 
 Preliminar 

 1 Instauração 

 2 Instrução 

 3 Relatório 

 ●  Arquivamento 
 ou 

 ●  Proposição de Termo de 
 Ajuste de Conduta 
 ou 

 ●  Conversão em Processo de 
 Responsabilização 

 CS 

 ●  Arquivamento 
 ou 

 ●  Proposição de Termo de 
 Ajuste de Conduta 
 ou 

 ●  Advertência 
 ou 

 ●  Suspensão por até 30 dias 
 ou 

 ●  Conversão em Processo de 
 Responsabilização 

 CECOP 

 Processo de 
 Responsabilização 

 1 Instauração 

 2 Afastamento preventivo 

 3 Inquérito administrativo (instrução, defesa, relatório) 

 4 Julgamento 

 ●  Registro na ficha funcional 

 CPAD 

 ●  Suspensão de 30 até 90 
 dias 
 ou 

 ●  Demissão 
 ou 

 ●  Cassação de aposentadoria 
 ou disponibilidade 
 ou 

 ●  Destituição de cargo em 
 comissão ou função 
 comissionada 


